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CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

RESOLUClO N2 8/68 

Revaloriza referência de vencimentos 
dos funcionários da Câmara. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS faz saber que a Câ
mara Municipal aprovou e ela promulga a seguinte resoJ..g 

-

çao: 
Artigo 12 - Ficam revaloriza�, a partir do mês de agÔsto de 1968, 

as referências de vencimentos dos funcionários d� câma
ra, dentro das mesmas bases concedidas ao pessoal do P� 

der Executivo, sendo que o cargo de Escriturário-Chefe 
A 

fica reclassificado para as referencias 51 a 55. 

Artigo 22 - As despesas com a execução da presente resolução corre-
- , , 

rao por conta de verbas orçamentarias proprias, que se-
rão suplementadas oportunamente. 

Artigo 3Q - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publica-
çao, s as disposições em contrário. 

alho 

PU�LICADA NA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, 

em 3 de outubro à.e 1968.-


